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REQUERIMEIiTTO N" /2026
AUTORÀ: ELENICE DÀ SIIJTA
EXCELENTÍSSIMA SR". PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA], DE MÀRI/PB,

Requeiro na forma regimental e após ouvir o pfenárlo, que seja
encaminhadô ofi.cio a Exm". Sr". LUCIA DE FAT IMA SÀNTOS DA SILVA
Prefeite do Mrnicípio de Ma!i/PB, bem como à Secretaria Municipal
de DesênvolvieêÍrto Eunano ê Àaaiatência Social, solicitando a
criação do Progreea Cartão AliEentação Mirnicipal, destinado às
familias êm situaÇão de vufnerabilidade social residentes no
Município de Mari / PB.

PROPOSTA DE EUNCIONÀI{E!üTO DO PROGRJN{À

O Programa Cartâo Àlimentaçâo Mrnicipal deverá observar as
seguintes diretrizes básicas:

r-o
por fami I ia

beneflcio terá o
beneficiária;

va.Lor mensaf de R§ 100,00 (ceo reais)

II O beneficio será destinado prioritariamente às famílias
inscritas Íro Cadaatro Único para Prograeaa Sociaie do Governo
Fedêral (CadÚnico) r residentês no Municipio de Mari/pB e em
situaÇão de vu I nerabi l- idade socioeconômica;

III - O valor será depogitado EênsalEentê até o 'ri a 10 de
cada mês em cartão magnetico especifico do programa;

IV - O crédito deverá sêr utilizado deatro do próprio mês,
não sendo cumulativo para os meses subsequentes;

V O Cartâo ALisêntação poderá ser utilizado exclusivamente
para aquisiÇão de a1Ímentos em hiper:oercados, supermercados,
mercados, agouÍfuêE, mercearias, padarias e êstabeleciDentoE
similarês, devidamente credenciados ou convêaiados ao Prograna
Certão Àlinentação do Município de Mari/PB;

q

VI - Cabêrá ao Poder Executivo regulamentar os critérios de
seleÇão, controfe, fiscalização e manutenção do programa.
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JUS TIFICATIVÀ

Muitas familias do municipio dependem exclusivamentê de rendas mÍnimas ou
de beneficiôs socials, o quê frequentementê não é suficiente para garantir
uma alimentação adequada e digna. Nesse contêxto, a concêssão de um
beneficio mensal, ainda que de valor modestô, contribui significativamente
para complementar a renda famil-íar e assegurar o acesso regular a alimentos
básicos.

A1ém de fortalêcer a seguranÇa alimentar da populaÇão, o programa tanbém
possui ímpacto positivo na econq[ia local, uma vez que os recursos serão
utilizados diretamente em esta.bêlêcimêntôs cqaerciaie do próprio
município, êstimulando o comércio e gerando circulação dê renda na cidade.

A utilizaÇão do Cadaetro Único (CadÚnico) como base para seleÇão dos
beneficlários garante maior transparência, justiça socia]- ê eficiência na
aplicação dos recurgos públicos, permitindo que o benefício chegue às
familias que realmente neces sitam.

Dessa forma, o Cartão ÀLi'iêntação Murricipa]- torna-se um instrumento eficaz
de inclusao social, promoÇão dâ dignidade humana e fortalecimento das
politicas públicas de asslstência social no Municiplo de Mari/PB.

Diantê da relevância social da matéria,
para aprovação deste reque rimento .

conto com o apoio dos nobres pares

Mari/PB 05 de marÇô de 2A26
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À criaÇão do Programa Cartão Àl-imÊntação Municipa]. represênta uma
importante política pública de coúbate à insegrrrança a]-j-Írêntar e apoio às
famí]-ias ê:n situaçâo dê vulnerabi].idadê socia]., especialmente diantte das
dificuldades econômicas enfrêntadas por grande parte da populaÇão,


